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ordenado o cancelamento do nome do condenado no registo dos
contumazes, por inexistência de declaração de contumácia.

10 de Outubro de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe M. Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Mavíldia Loureiro.

Aviso de contumácia n.º 1789/2006 — AP. — O Dr. Fi-
lipe M. Borges Delgado, juiz de direito do Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 275/03.3GAMCD, pendente
neste Tribunal contra o arguido Élio Francisco Ramos, filho de
Luciano da Silva Ramos e de Adélia Pinto Francisco Ramos, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Julho de 1975, solteiro
titular da identificação fiscal n.º 206207778, titular do bilhete de
identidade n.º 11959190, com domicílio no Pereiro, Soalhães, 4630
Marco de Canaveses, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 15 de Setembro de 2003, por des-
pacho de 5 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

6 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe M. Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Mavíldia Loureiro.

Aviso de contumácia n.º 1790/2006 — AP. — O Dr. Fi-
lipe M. Borges Delgado, juiz de direito do Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que no pro-
cesso sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal) n.º 62/
03.9GTBGC, pendente neste Tribunal contra o arguido Daniel dos
Santos Mesquita, filho de Miguel Fernando Mesquita e de Lúcia
das Dores Nunes, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de
Julho de 1941, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7904908,
com domicílio na Saldonha, 5350-300 Saldonha, foi o mesmo con-
denado por sentença, transitada em julgado em 23 de Junho
de 2003, pela prática de um crime de condução de veículo em es-
tado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, Código
Penal, praticado em 4 de Maio de 2003, é o mesmo arguido de-
clarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, to-
dos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

15 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe M. Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Santos.

Aviso de contumácia n.º 1791/2006 — AP. — O Dr. Fi-
lipe M. Borges Delgado, juiz de direito do Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Macedo de Cavaleiros, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal colectivo) n.º 11/03.4GBMCD, pendente
neste Tribunal contra o arguido António de Jesus Martins, filho de
Augusto Martins e de Ana de Jesus, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 22 de Agosto de 1954, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7577794, com domicílio na Rua de Sevilhães, 194,
Rio Tinto, 4420 Gondomar, o qual foi acusado, pela prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2,
alínea e), do Código Penal, é o mesmo declarado contumaz, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Filipe M. Borges
Delgado. — A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Santos.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Aviso de contumácia n.º 1792/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
de Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
a Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 88/03.2PYPRT, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Paulo Manuel Teixeira Barbosa, filho de Zeferino Moreira
Barbosa e de Maria da Glória Coelho Teixeira, natural de Senhora
da Hora, Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido em
3 de Março de 1971, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 9549298, com domicílio na Avenida Romualdo Cabral, 102,
Senhora da Hora, 4460 Senhora da Hora, por se encontrar acusado
da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido
pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 4 de Fevereiro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Dezembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

9 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus
Teixeira Alves. — O Oficial de Justiça, Francisco Silva.

Aviso de contumácia n.º 1793/2006 — AP. — A Dr.ª Rosa
de Jesus Teixeira Alves, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
a Comarca da Maia, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 414/00.6TAMAI, pendente neste Tribunal contra o
arguido José Martin Chacon Arsentales, filho de Fidel António
Chacon Suares e de Rosa Elbira Arsentales, natural do Equador,
nascido em 8 de Junho de 1966, com domicílio na Calle Quito, La
Mersed, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsi-
ficação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1,
alínea c), e n.º 3, Código Penal, praticado em 28 de Julho de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Dezembro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

15 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus
Teixeira Alves. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto de Sousa
Kasprzykowski.

Rectificação de contumácia n.º 1/2006 — AP. — Por
despacho da juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca
da Maia, de 7 de Outubro de 2005, foi ordenada a rectificação do
aviso de contumácia n.º 3064/2005 — AP., publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 52, apêndice n.º 35, de 15 de Março de 2005.
Assim, rectifica-se que onde se lê «Charalambos Tellidis» deve ler-
-se «Charalambos Delis».

15 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus
Teixeira Alves.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 1794/2006 — AP. — A Dr.ª Fi-
lipa Reis Santos, juíza de direito no 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Marinha Grande, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 346/04.9TAMGR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Luís Manuel Cardoso dos Santos, filho de João
dos Santos e de Maria Emília da Silva Cardoso, natural de Portu-
gal, Lisboa, São Sebastião da Pedreira, nascido em 14 de Setem-
bro de 1965, casado titular do bilhete de identidade n.º 8626840,



67APÊNDICE N.º 15 — II SÉRIE — N.º 32 — 14 de Fevereiro de 2006

com último domicílio conhecido na Urbanização Quinta das Nespe-
reiras, lote G-4, 1.º, frente, 2430 Marinha Grande, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsidade de testemunho,
previsto e punido pelo artigo 360.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, pra-
ticado em 12 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 3 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que ca-
ducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Filipa Reis San-
tos. — A Oficial de Justiça, Cristina Isabel S. G. Pereira.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Aviso de contumácia n.º 1795/2006 — AP. — A Dr.ª Maria
do Rosário L. Patrício, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Marinha Grande, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 395/01.9TAMGR, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Carlos Féilx dos Santos Scheldeker, filho de
Fernando dos Santos Scheideker e de Benedita da Conceição Félix
Scheideker, natural de Lisboa, Ajuda, Lisboa, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 8 de Agosto de 1964, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 7457808, com domicílio em Nossa Senhora da
Misericórdia, Rua Justiniano da Luz Preto, 2-E, Ourém, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Maio de 2001,
por despacho de 3 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter sido declarada a despenalização da conduta
do arguido, Lei n.º 48/05, de 29 de Agosto.

28 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria do
Rosário L. Patrício. — A Oficial de Justiça, Cristina Laurentino.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 1796/2006 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 10365/
05.2TBMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Tetyana
Udinska, natural da Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido
em 17 de Fevereiro de 1975, casado (regime: desconhecido), pro-
fissão: (desconhecida ou não existente), passaporte n.º AT049526,
com domicílio na Rua Cunha Espinheira, 94, 2.º, esquerdo, 4350
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º,
Código Penal, praticado em 17 de Novembro de 2003, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 8 de Novembro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias
Claro. — O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

Aviso de contumácia n.º 1797/2006 — AP. — O Dr. Hél-
der Elias Claro, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 1441/
04.0PBMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Álvaro
Frederico da Mata Teixeira, filho de Álvaro Liberal Teixeira e de
Maria da Conceição Mota Soares de Araújo, natural de Leça da
Palmeira, Matosinhos, nascido em 24 de Novembro de 1974, ca-
sado (regime: desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 11178166, licença de condução n.º P-1204094, com domicílio
na Rua das Farrapas, 439, rés-do-chão, Perafita, 4450 Matosinhos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ameaça, pre-
visto e punido pelo artigo 153.º, Código Penal, praticado em 29 de
Outubro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de De-
zembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

12 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias
Claro. — O Oficial de Justiça, Jaime Moreira.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 1798/2006 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Manuela Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Mato-
sinhos, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 530/04.5TAMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido
Paulo Amândio da Silva Santos, filho de Amândio Tomé dos San-
tos e de Madalena Ludovina Rosa da Silva, natural de Labruge,
Vila do Conde, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de
Agosto de 1966, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10272056,
com domicílio na Rua Dr. José Domingos dos Santos, 1535, Paço,
Lavra, 4450 Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto
e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
5 de Abril de 2003, um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, conjugado com
o artigo 387.º do Código de Processo Penal, praticado em 5 de
Abril de 2003, e um crime de desobediência qualificada, previsto
e punido pelas disposições conjugadas dos artigos 139.º, n.º 4, do
Código da Estrada, e pelo artigo 348.º, n.os 1 e 2, do Código Pe-
nal, praticado em 5 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 30 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda
Manuela Amaral. — A Oficial de Justiça, Luísa Sousa.

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 1799/2006 — AP. — A Dr.ª Su-
sana Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Mato-
sinhos, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 619/04.0PGMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido
Paulo Alexandre de Oliveira Bonito, filho de Aníbal Jorge Guima-
rães Bonito e de Maria Adelaide Alves de Oliveira Bonito, natu-




